
cÂMARA MUNICíPAL DO RIO GRANDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA
FOLHAS

niã-ãil?,r GABTNETE Do pREFEt
PÂIRIMôNIo Do

fuO GRANDE DO SLIL

MENSAGEM/826

Rio Grande, 30 de setembro de 2013.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 119, que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANPXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N' 6.727, DE O7IO7IàOW, QUE DISPÕE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MI,JNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRIÊNIO 2010/2013, E NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N'7.292,
DE 28NAI2OI2, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2013, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MI,JNICIPIO DE INFRAESTRUTI,]RA, NO VALOR DE R$ 2SO.OOO,OO.

Vimos solicitar autorização para inclusão de elementos de despesa e abertura de

Crédito Adicional Especial na Secretaria de Municipio da Infraestrutura para atender Convênio
celebrado entre a Corsan e a Prefeitura Municipal do fuo Grande (cópia em anexo), visando a

construção de bocas de lobo na rede pluvial que margeia o bairro Parque Marinha, bem como

respectiva infraestrutura.

Sendo o que tíúamos para o momento, firmamo-nos,

Atenciosamente,

ALEXANDREDUARTE MEYER
Prefeito

EXMO. SR.
VER. PAI,JLO RENATO MATTOS GOMES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MI,JNICIPAL
NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnnxoE GABINETE DO pREFEITO
PArRtIvúMo Do

RIO C RÂNDE OO SLIL

PROJETO DE LEI N" 119 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI N. 6.727, DE 07t07t2009, QUE DISPÕE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MTJNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
QUADRTÊNIO zDtDtzltg, E NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI N'7.292,
DE 28tü8t2Dt2, QUE DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MI,'NICIPIO DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2013, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MI,'NICIPIO DE
INFRAESTRUTI,]RA, NO VALOR DE R$
250.000,00.

Art. 1" Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 6.727 , de 07 de Julho de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 2010/2013 e no Anexo de Metas da Lei 7.292, de 28 de Agosto de 2012, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2013,
conforme abaixo discriminado:

05 - Secretaria de Municipio da Infraesorrtura
02 - Complexo Técnico
17 - Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0106 - Saneamento e Escoamento Pluüal no Município
1212 - Recuperação do Escoamento Pluüal
4.4.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo
4.4.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalaçôes

ArL 2'- Fica o Ex-ecutivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,
na SECRETARIA DE MUNICIPIO DA INFRAESTRUTURA, visando a consrrução de 50
(cinquenta) bocas de lobo na rede pluüal que margeia o bairro Parque Mariúa, bem como a
respectiva infraestrutura, no valor de R$ 250.000,00 (duzeutos e cinquenta mil rcais;, conforme
segue:

Estado do Rio Grande do Sul
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

n!ããilF,e cABtNETE Do pREFEtTo
PATRI Môi o Do

05 - Secretaria de Município da ldraestrutura
02 - Complexo Técnico
i.7 - Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0106 - Saneamento e Escoamento Pluüal no Município
1212 - Recuperação do Escoamento Pluüal
4.4.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1796)(3597)..........................
4.4.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 1796)
(3se8)................
4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalaçôes (rec 1796)(3599)..........................

R$ 180.000,00

R$
R$

10.000,00
60.000,00

Art. 3" Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2",

REPASSE no valor de Rl§ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Convênio
celebrado entre a Corsan e a Prefeitura Municipal do Rio Grande datado de 07 de junho de 2013,

obedecido o disposto no art. 43 da lei 4.320/64.

Art. 4" Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.

Rio Grande, 30 de setembro de 2013.

ALEXANDRE DUARTE YER
Prefeito M

cc. : SMF/SMVC SC I/PJICMRG/Publicação
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COMPANHIA BOGRANtrT{SE DE SÂNEAMENTO

CORSAN
-útui6ccrdró

coxvÊrlo olJr cLE sÂM o MUtx@E Dt nlo Giâxtx E cÍxaPAr{Hu noclANDtr.ít lri

sAxEA €f,Ío - coisax oarE NAxoo ulÂ3ltl2^n a coúttuçIô so a(x^§ DE t'oBc Àr,\

REOa ?UrVlAt qrt ln6sa o Sllllo PÁaout M tl.xÀ 8tu coMo RISPE(IYÀ

lÍrti^IÍruÍuBA

rr . r.errnl. .nrn u'nerro d! (cnvénb ctblrr.m. dr um Ldo o iruügdâO OC rE 6Át aÍrÍ, com rêd€ no t rlo tntt ro.c :.!

vo,!r.a. s/r,i, nÍrito ,l., CNPi rob o ôr tt-5663/2y'0o1-6t, rÉ! ato 
'tp.rtê]trdo Éb A(.hÍltiÍrrrtE St. PíeíEílo ti..'

À€I^ffi)f,f O{rAmt UÍro€t{fllYEl, a r.$ri. dcírordF.óo rlmpLsrí.nt. da mumdãO c d. o.rt o. GOâaPAloll,Â llocxÀllDaxsr

ot trxEtilEÍÍno - COiSAÍl. .om tada lrn ?qto À!tÍ./Rs. ,t! Rua €ildar.,sri)r 1t 120, Itl Írdar. lí:terta no Clip :..

y: 8â: 7s./OoOt.9O, tErte .t§ rap.lrantadr, na fo.'r!a !íaürtl.lâ, D, !.u DiÍetor rra{denlr. $. ttffiÉ, ttu lntúAÍ{ít. } t

r,Eror í. Érír.nt&. !'. lulz EIIlAdoo Joofl§, doriÍürt! dlmínhadr tú].pl.gr.rl! d. cors t 
'rrdientc 

as i"5",,:"

cÉúsúlâ, e çondlçõt', qb{.rvaú. r LtrrtsÉo rl3á,!l t rí.|órb c o CO.ÍnAiO Ol PlO AraA a rr &t do pclot 9.í,.,p.. '
É.(. do qvütx, DÊ tryflAf,Io F nm,airo €om o Eslldo do Rb Gr..da do iül p r tal &Éda.!?o. or ffÍrütaroi .r.n,, .r

rctuiítta.

o6IEÍo oo PrÉsÉxft @ivÊ ro

OáUíJuDAmftA-Op.!3r[ttConélerlnporoqüoarúà.ocooFrraéolnrrrosp.Íttrreip.r.rGonstruçIo&5ôbc.,.,k

oEc ". ,Ed. plwúlgrê írtltal| o Pa.qu! t/Lr.lúra, rm ilo 6 ,ld!,!Êm @rno rcsFetrvr rúecrtruürr. paÍt aS cDÍr5úl4ôÉj rcr'-. J",

rcíÉc tll aô co,útrui.E peL @i3 X f f!íí. ô IüO OC ÂI§IlEÍÚlo IX «rãrÍ^ - ÍAC lk i.do pd. fteena :: '
M,ímk,o Priôl'€o do Ert|do do nb ffi do 5ul íEC trrtDt d. ACo olil Púàlc: n! 0:lv1.C;.m!5g).l, lrn .tp..Et r r.ú n

i Loí,!É.ír!.çôr. ArDàlrnnirL Otlr{h iqunü, l{)mÊíB l ! l do tÊftílúo h*ruí!.rs!. rlndo ql,. r obra em rtSãÍe oqaiíâ,1ç "(:'

rp.r.a,oírrlli.. r drni&rí o eacoarnar o duutal í!o í#ô lo(.l

FOA IrJ8 çÃO DA «XrpfR çÃO I OUyr S PROVID€ÍÍOÀ'

CúU3lrl'À SeGUÍll» - À {o.Ín lr!!çlo d..oop.r.{:o úcnlada eott€ 6 p.nklgcr tt--iÊ'á.om. rslnttúÍ. do pÍeient @ítvtt'ro

Ctlt s{rt ltlclla^ - Lihrá.c Írnscf,lo a ?*auCo htgrl ô otía, indsldr â tôrôâe & oaqt hôr i d}iponrb{itrçlo c.{ p . :,

)rta taítt!, roldo t cq,ratgtlo dr .'tÍílE ltdíEda Grn !êt! íEtaú, dmndo ú qsnie priírEirra B co.E ubr e êxrcrrlrdi. ,.

,ntnalÍoa !§çlil. dla5i üJttas Srln:t not lobsaqrEnEt ttlEftE d!,t; ar ú,tla ÍÉrttttí rp! últi.nor lcslanta dt.i de $!Éníi
gíli!õta OiVàíO, a (ontaÍ dr Esll|ftura úo ÍtE ím.

cúrfsr'tfOfíffe-elroç.4ãodorrlqrÍroúFraaarao4roCroàr.d.í-ra.a(br.§rrlüatonna:al5lrÍirãÉêdrpo.c..rrLr...,

d! tÍiôb dt r.Ér I úirlralrrra do gíttêmc íúrrrnrrrlot bl3ot l$.lrnE por cÊntci âÉ3. co.trFoiaç& da lEcrrçlg dar Dí r-,.,.

_:lu"'nelocatalclolEal'rfraattÍulu!-.;cloadaínabzotaróaacocsrovrdodalrÊcLlaodasoutratCrtôaÉàoa.3delobot2re:",.r!.
n[rà"st.ú!r!, o$JYando rbtilmí I roncrusão da oàíe, no ca$ r roír*rucro úas íÊJt nt6 varúÊ ba:! ê otrc e rníraertru: ,a

.)i-Jer4o . coítoroi/.clo Éa @auf& dena úEiÍia tàpa oaoa.!. anr Úlr! !.aro dÊ afi ur*Ê dt6 | coatÍ do tafinino ÍeÍ!fido

Cr^u3utr QU$ÍÍA - O vrbí oíÍldo p.Ía a t taueo dr gbía oütb do parrar*r coút| m drrno,rÍratro dà coP.r^, "
pílllnta insttuírnto. tenalo ô mÉi,n,Ju §.r:a i,^rorío . l.. ipaa*ntitb a,r uan onao ó! cÍto d1i I conb, dr

\. .ál..rbdo em RS 250.000.00 ldullntor ! cjnSr.{rrl ,nlt rlrcl !',? runho dlc ã)13.

/a

COÍvPAr\HtÂ FtCERaÀtüÀEE iE SANEAtvÉr\r"IE
É.J6 rla,oas JirnKr. 12C- 18. sõólr - fuifioo BsnrierÍ - CEp 9O.O1C ;Ên

JOF|SAN



-

I-
É

COMPANHIA RIffiRANOENSE DE S/rNEA!\GNTO
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6cÂunRa vturutctPAL oo Rto GRANDE

DESPACHO Processo n' 1s/ /3

Dêsigno para exercer Íunção de Relator {a) da materia o (a) or (a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do ert.42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1'do Regimento lnterno.

Ri ande,O/ de /o de2o 19

dente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Gra de 20

or

PARECER JU Dtco

( ) Em anexo l

( ) O p.esente projêto atende as normâs Constitucionais,.,urídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição dê Relator {a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos-

( ) Oqixo dê acolher o parecer jurídico pelâs razões em separado.

á or"r"nt" proieto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()O presente poeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Gran ío aezo(3

(a)



5

COMISSÃo DE C0NSTITUIÇÃo, JUSTIÇA E CIDADANIA

a+5-4 /r,PARECER

lno
Esta Comissâo. após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado. declara o refêricio

STITUCIONAI-

O INCONSTITUCIONAL

( ) ANTIJURIDICO

O ANTIREGIMENTAL

1 I INaúrqunDo A TECNICA LEGTsLA'tn'.{

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ...Q.4.. ae ..... . . ./.A* .. ..... de .2..1-3

P res id nte

.P ente

n

Membro

S

Merrbro

PROCESSO

...\



COMISSÃo np oRca.NIENTo. FINAN CAS E CONTROLE ExTERNO

PROCESSO N": b?5.1 /t, TIPO/N": (/t t,tq ltz
AUTOR: ?L Ê

RESULTADoDa,voreçÃo: C. ) Adm dade

( ) Não-ad missibilidade

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande,

I

Vereador .Iosé Antônio da Silva

( ") Admissibilidade

lid ad e

tc Presidente

(

Vereador Júlio César Pereira da Silva

( Í ) Admissibilidade

res I

nl()

Vereador Dirnei da Motta Greque

(1Q Admissibilidâdê

Sec re rto

litl ade() \

Vereador Jair Rizzo

admi bilidade

bro

a

ç4Admissi hilidade

()

bro

(

c

mtsst €lid a

dmissib ade

Vereadora Denise Marques

dr

P en te

,l! 6. 2't tlPa de20l3

PARECER

)p

A Comissão de Orçamento, Finânçâs e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação correlata às

suas atribuições (Orçamentária, Tributí,ri4 etc...), após apreciar o referido Projeto, constante do Processo

acima enumerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 07 de outubro de 2013.Offcio n' I116/13
Proc.3751/2013

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelênci4
hoje.

ANEXO:

a Vossa
no dia de

P

I I
de da Lei 6. de7

o

13, e no Anexo de Metas e Prioridades 12'
Orçamentárias do M para o exercício

de 2013, e Municip al a abrir special na §ecretaria

Rua cereÍal Vltoriro, 441 - CEP 962«)-310 - Forc: (531 0233.85«) - Fâr: (53) 3231'1786 - Rlo GÍalde - R'§
e-rnail: cEÍgaã caBara.riogrande.rs,gov.br altê: w!rw.cqEara'riogÍaDde.r3.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SAflGI'E: AALVE VIDA§I

Y
rll

7.292,

sobre
o

Senhor Prefeito'

Atenciosamente,

Ver. Paulo

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio

R$de Município

/----i...--

/v
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE l1

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI No 6.727, DE 07t01/2009, QUE DISPÔE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRIÊNIO 2OfiN0í3, E NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI N" 7-292,
DE 28t08t2012, QUE DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2013, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICIPIO DE
INFRAESTRUTURA, NO VALOR DE R$
250.000,00.

Art. 1'Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da

Lei 6.727, de 07 de Julho de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande

para o quadriênio 201012013 e no Anexo de Metas datri 7.292, de 28 de Agosto de 2012, que dispõe

sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Crande para o exercício de 2013, conforme

abaixo discriminado:

05 - Secretaria de Município da Infraestrutura
02 - Complexo Técnico
I 7 - Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0106 - Saneamento e Escoamento Pluvial no Município
I 2l 2 - Recuperação do Escoamento Pluvial
4.4.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo
4.4.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.9.0.5 1.00.00.00 - Obras e [nstalações

Art.2" - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA INFRAESTRUTURA, visando a construção de 50 (cinquenta)

bocas de lobo na rede pluvial que margeia o bairro Parque Marinha, bem como a respectiva

infraestrutura, no valor de RS 250.000'00 (duzentos e cinquenta mil reais), confoÍTne segue:

Rua Gcncral VltoriDo, 441 - CEP 962()0-31() - Forê: í531 3233.a5(x) - fs,r: (531 3231.1786 - Rio GraEde - RS
c-t[ail: cErg@_caoara.riograade.re.gov.br site: wws.ca!nara.riogrande.ra.gov.br

DOE óRGÂOS, DOE SA!íGI,E: SALVE VIDAST

r,A R], .:'iKANDF
vrJro

_._-_M_
PRÉSIO€NIE
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PRESIDENÍE

i

i;
I

t;I
Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
)9

05 - Secretaria de Município da Infraestrutura
02 - Complexo Técnico
l7 - Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0106 - Saneamento e Escoamento Pluvial no Municipio
l212 - Recuperação do Escoamento Pluvial
4.4.9.0.30.00.00.00 - Material de
t 80.000,00
4.4.9.0.39.00.00.00
l 796X3598)............
10.000,00
4.4.9.0.51.00.00.00 -
60.000,00

Art. 3'
REPASSE no valor de
celebrado entre a Corsan
obedecido o disposto no

Art. 40 Esta Lei

.RS

.R$

.R$

2s0.000,00

Especial aberto no artigo 20,

mil reais), conforme Convênio
datado de 07 de junho de 2013,

Ruâ Geaeral Vltorilo, 441 - CEP 962«)-310 - troDc: (531 3233.8500 - Fsr: (531 323L.LZAG - Rio Gralde - RS
e-mail: cErga4caEara.riogÍaadc.rs.goe.br sitc: FEp.caEara.riogralde.r§.gov.br

DOE ORGAOA, DOE IIANGI,E: ITALlIE VIDAST

\

.-1
\/ V
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 7.477 DE 07 DE OUTUBRO DE 2013,

ACRESCE ELEMENTO DE
DESPESA NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEI N' 6.727,

DE O1IO7I2OOq, QUE DISPÔE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL
DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIÊNIO 2010/2013' E

NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEI N" 7.292'
DE 28t}8t2ol2, QUE DISPOE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O EXERCÍCIO DE 2013' E

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICIPIO DE
INFRAESTRUTURA, NO VALOR
DE R$ 250.000,00.

em Exercício, usando das

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.l"FicamacrescidososelementosdedespesanoAnexodeMetasePrioridadesda
Lei 6.727, de 07 de Ju1ho de 2009, que dispõe sobre ô phno Plurianual do Município do Rio

órande pára o quaüiênio 2010/2013 e no Anóxo de Metas da Lei7.292, de 28 de Agosto de 2012'

que disôõe sobie as OireuiÃ brçamentfuias do Município do Rio Grande para o exercício de

2013, conforme abaixo discriminado:

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE,

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III'

05 - Secretaria de Município da Infraestrutura
02 - Complexo Técnico
17 - Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0106 - Saneamento e Escoamento Pluvial no Município
1212 - Recuperação do Escoamento Pluvial
4.4.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo
4.4.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalações

)
t{



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

I,,/hRroGnnr,rnE G A B I N ETE DO PREFEITO

Arr 2" - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,

na SECRETARIA DE MUNICÍpIO Oe INFRAESTRUTURA, visando a construção de 50

(cinquenta) bocas de lobo na rede pluvial que margeia o bairro Parque Marinha, bem como a

respáctiva infraestrutura, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)' conforme

segue:

05 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA INFRAESTRUTURA
02 - Complexo Técnico
17 - Saneamento
512 - Saneamento Básico Urbano
0106 - Saneamento e Escoamento Pluvial no MunicÍpio
1212 - Recuperação do Escoamento Pluvial
4.4.9.0.30.00.00.00 - Material de Consumo (rec 1796)(3597).......'....'...........'.'..........
4.4.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (rec 1796)

4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 1796)(3599)............

Rs 180.000,00

R$ 10.000,00
R§ 60.000,00

Art. 3o Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial abeno no artigo 2",

REPASSE no valor de Rl$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Convênio

celebrado entre a Corsan e a Prefeitura Municipal do Rio Grande datado de 07 de junho de 2013,

obedecido o disposto no an. 43 da lei 4.3201M.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 07 de ounrbro de 2013

q
EDUARDO ARTHUR WSON
Prefeito Municipal em Exercício

cc.: SMF/SMI/C SCI/PJlCMRc/Publicação
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PROCESSO 1\'

I o11
aí 5 aftz

vcrAÇAo NOMINAL LV

ContÍa

l0

Favorável
N" dc

ordem
NOME DOS VEREADORES

PAULO RENATO MATTOS GOMES

<-'WILSON BATISTA DUARTE SILVA

JOSE AT..VTONIO DA SILVA

..t GIOVANI BASTOS MORALLES

t/5 I'AULO ROBERTO MARIN ROLDAO

1/,ANDRE MORAES DE SAa)

//
ANDREA DIJTRA WESTPHAL

t/§ PETTER BOTELHO

t-/LUIZ I.'RANCISCO SPOTORNO

DENISE RODRIGUES MARQUES

DIRNEI MOTTA GREQUE

(/
ITLÀ\'IO \ ELEDA MACIELl2

(/
l-'i FLAVIO VARA DOS SANTOS

1/tl IVAIR DOI\4INGOS PEREIRA SOUZA

(/
t5 JAIR RIZZO I.-EREIRA

l6 .IOEL JESUS SILVEIRA AVILA

t1 JOSE CLAUDINO ALVES SARAIVA

t-/JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVAl8

l/t9 LUCIANE COMPIANI BRANCO

t/:0 ROVAM DE CASTRO

(-/lt I'HIAGO PIRES GONÇALVES

J5RESULTADO:

L/
L/

fa.fciaaadn


